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CRl~~OITO S UPl.El\11.i:NTAlt 1-\ 
DOTAÇ.:\O Olt<'Al\lEN AtU.\ . 

O l' rcfclto 1unieipul th• l'cdro \:im\ri<>-~lndo Ju l!.s11irito Sa11111, nl.' 11!.tl 

da.' utnbutções lcgrus que lhe ~;1u coníciidflh pcln Lei Orgfüucn Mnruc1pul; 

FAZ SABER. 1111c li Cilmarn Mt1111cipul oprnvol• e c11 sancionou scgumlc l.c.:i 

Art. 1v - Fica uutorizndo o Poder E-\ccull\o a al.l11r crédito suplemcntm ua 
scg11111te tlutação orçrnncntánu. 

09- Sec1ctann Mumc1pal de Agrie11lturn 
900 - C".rabinctc Jo Secrctnno 
04070211 .14 - Constnsção. Amplmção e Manutcnç:\u Ju Mc1cmlo Mu111c1pul 
.t.1.1 0.00 • Obrns e lnsl11Juções RS 3UO 000,00 

Arl. 2° - Os recursos 11ccc~sàdos plll11 alc11lli111cnto à suplotncntuçüo rclcriJa no 
artigo aulc:rior, serão aquele:; co11utlos 110 an1go 43 e Pan\grnfos du Lei Federal 
n'' 4 .'.1201<>~ 

Art. 3v - Esm Lei c111ran1 em \•igor 1m duta Jc mm pubhcuçilo rev1>1Ç1tlll!> a~ 
disposições ew contnlno 

Gnb,JPcíé" -Prcle110 M nic '~c Pedro Canano-ES 
E (06 J Novembro d 98 

' •fei to M uoicipul 

Regi!>trado o p11bhc du 11cs1c Gabinete M1111ici1Ml e nlixadc> no qmlill n gemi tlc 
avisos des1a efoi ra 
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